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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA ASSISTENTE OPERACIONAL
(ASFALTADOR)

ATANS1

Aos treze dias do més de fevereiro do ano de doismil e vinte e seis, reuniu no edificio da CML, Campo Grande,
n.% 27, 2.° andar, sala 2, em Lishoa, o JUri do Procedimento Concursal Comum para Assistente Operacional
(Asfaltador), constituido pelo Técnico Superior (Engenharia Civil), Anténio Vitorino Aleluia Pedroso, na qualidade
de 1.° Vogal Efetivo em substituigdo do presidente, pelo Encarregado Geral Operacional (Obras), Jorge Manuef
Maia Gouveia, na qualidade de 1.° Vogal Suplente, e pelo Assistente Operacional (Asfaltador), Anténio Manuel

Costa Alvim Branquinho, na qualidade de 2.° Vogal Suplente, com a seguinte ordem de trabalhos:

Ponto | - Definir a formagdo e, ou, experiéncia profissionais necessarias e suficientes em alternativa as
habilitagbes exigidas;

Ponto Il - Definir o perfil de competéncias adequado ao exercicio da atividade;

Ponto Ill- Fixar os métodos de selegdo a utilizar, bem como os respetivos pardmetros de avaliagéo, a sua
ponderagéo, a grelha classificativa de cada método e o sistema de valoragdo final;

Ponto IV - Estabelecer critérios de ordenacéo preferencial.

Nestes termos, o Jiiri deliberou, por unanimidade e por votagdo nominal, o seguinte:

Ponto | - Definir a formagao e, ou, experiéncia profissionais necessarias e suficientes em alternativa as

habilitagdes exigidas

1. Atendendo & especificidade da dreafuncional e 4 escassez de recursos humanos qualificados na atividade de
asfaltador, o juri delibera, excecionalmente, ao abrigo do dispostonon.® 2 do artigo 34.°da Lei Geral do Trabalho
em Fungbes Publicas, admitir a possibilidade de candidatura de quem, ndo sendo titular da escolaridade
obrigatéria, comprove dispor de formagao profissional e/ou experiéncia profissional relevante, na area para a qual
o procedimento é aberto — asfaltador, com fundamento no seguinte:

a) A categoria de Assistente Operacional (Asfaltador), da carreira geral de Assistente Operacional, de grau 1 de
complexidade funcional, exige a titularidade da escolaridade obrigatoria, ainda que acrescida de formagdo
profissional adequada, nos termos da alinea a) do n.° 1 do artigo 86.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas, aprovada em anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua redagéo atual (adiante designada por
LTFP), conjugada com a alinea c) do n.° 1 e como n.° 2 ( e anexo), ambos do artigo 88.° da referida LTFP;

b) De acordo com o dispostono n.° 1 do artigo 34.° da LTFP e sem prejuizo do disposto nos niimeros seguintes,
apenas pode ser candidato ao procedimento concursal quem sefaftitular do nivel habilitacionale, quando aplicave,
da area de formagéo, correspondentes ao grau de complexidade funcional da carreira e categoriacaracterizadoras
do posto de trabalho para cuja ocupagéo o procedimento € publicitado;
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¢) Excecionalmente, nos termos do n.° 2 do referido artigo 34.°, a publicitagao do procedimento pode prever a
possibilidade de candidatura de quem, ndo sendo titular da habilitagéo exigida, considere dispor da formagéo e,
ou, experiéncia profissionais necessérias e suficientes para a substituigdo daquela habilitagéo;

d) A Portarian.® 233/2022, de 9 de setembro (adiante designada por Portaria) no seu artigo 3.° alinea a) estabelece
como garantia do procedimento concursal de recrufamento que as regras e critérios séo determinados em
momento prévio a publicitagdo da abertura do procedimento concursal.

2. Assim, excecionalmente, ao abrigo do n.° 2 do artigo 34.° da LTFP, o jtri admite a possibilidade de candidatura
de quem, néo sendo titular da escolaridade obrigatéria, cumpra pelo menos um dos seguintes requisitos, desde

que faca prova documental dos mesmos:
a) formagéo profissional na drea de asfaltador ou em éreas diretamente ou indiretamente relacionadas,

com duragéo minima de 20 horas;
b) experiéncia profissionalna érea de asfaltadorou em areas diretamente ou indiretamente relacionadas,

com duragéo minima de 6 meses;
¢) em substituicdo da escolaridade obrigatéria, formagéo profissional na drea de asfaltadorou em 4reas

diretamente ou indiretamente relacionadas, com duragdo minima de 15 horas, cumulativamente com
experiéncia profissional na mesma érea ou em &reas direfamente ou indiretamente relacionadas, com

duragdo minima de 4 meses.
2.1. Aformagéo profissional deve sercomprovada por documentos emitidos por entidades acreditadas, que refiram

expressamente a area da formacéo e o respetivo nimero de horas.

2.1.1. Caso nos certificados de formagéo profissional seja discriminada a duragdo emdias, é atribuido um fotal de
6 horas por cada dia de formagéo, para efeitos de conversdo em horas;

2.1.2. Caso nos certificados de formagao profissional néo seja indicada a duragdo, em horas ou dias, é atribuido
um total de 6 horas, para efeitos de converséo;

2.1.3. Caso nos certificados de formagéo profissional exista discrepéncia entre o numero total de horas da
formagao e o ntimero de horas efetivamente assistidas, seré contabilizado este Gltimo.

2.2. A experiéncia profissional deve ser comprovada por documentos emitidos pelas respetivas entidades
empregadoras, que atestem o exercicio de fungdes na area de asfaltador ou em éreas diretamente ou
indiretamente relacionadas, devendo conter a discriminagdo das fungdes efetivamente desempenhadas e a

duragdo do respetivo periodo de exercicio.

Ponto Il - Definir o perfil de competéncias adequado ao exercicio da atividade

A definigdo do perfil de competéncias adequado ao desempenho de fungbes de Assistente Operacional
(Asfaltador) atendeu & caracterizagdo do posto de trabalho a que se destina o presente procedimento concursal
prevista no Mapa de Pessoal do Municipio de Lisboa para 0 ano de 2026, aprovado pela Assembleia Municipal de
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Lisboa, através da Deliberacao n.° 016/AML/2026, tomada em reunido de 13 de janeiro de 2026 e publicada no
1.° Suplemento ao Boletim Municipal n.° 1666, de 22 de janeiro de 2026:

Assistente Operacional (Asfaltador) - Recobre e conserta superficies, tais como leitos de estradas e pavimenios
de pontes; é responsével pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilizagéo, procedendo, quando
necessario, @ manutencao e reparagdo dos mesmos.

Assim, considerando a referida caracterizagéo do posto de trabalho a preencher, deve ser aferido o seguinte perfi
de compeléncias nos candidatos:

1. Orientagéo para o Servigo Plblico: Atuar de acordo com os valores e principios éticos, revelando
compromisso com a misséo do servigo publico e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para
incrementara confianga e reforgar a imagem de uma Administragdo Piblica (AP) ao servigo do interesse
coletivo.

2. Orientagéo para a colaboragdo: Estabelecer refagbes efetivas com os seus interlocutores, contribuir
para uma rede relacional colaborativae promover um clima de bem-estar para alcangar objetivos comuns.

3. Orientagéo para os resultados: Focara agdo em objetivos que acrescentamvalor para a sociedade e
para o cidadéo, otimizando a utilizagéo dos recursos, garantindo elevados padroes de qualidade e, no
seu todo, a sustentabilidade da atividade da Administragao Publica.

4. Anilise critica e resolugéo de problemas: Recolher, interpretare compreender informagéo relacionada
com a atividade, estabelecer relagdes e tirar conclusées Iogicas a partir de factos e dados objetivos,
antecipar e sinalizar problemas, utilizar processos técnico-cientificos na abordagem aos problemas e
recorrer a diferentes fontes para encontrar solugoes em tempo util.

5. Orientagdo para a Seguranca: Priorizar a seguranga no trabalho em todas as atividades e decisoes,
sequiras regras e procedimentos relacionados com a seguranga, identificar, avaliar e mitigar riscos para
si, para 0s outros e para 0 meio ambiente, identificar oportunidades de melhoria nos procedimentos e

préticas de seguranga.

Ponto lll -Fixar os métodos de selecdo a utilizar, bem como os respetivos pardmetros de avaliagéo,a sua
ponderagio, a grelha classificativa de cada método e o sistema de valoragao final

Com base no perfil de competéncias definido e considerando o artigo 36.°da LTFP e o n.° 1 do artigo 17.° da
Portaria, que estabelecem os métodos de selegdo obrigatorios, consoante a situagéo juridico-funcional do
candidato, bem como o artigo 18.° da mesma, que determina quais os métodos de selegéo facultativos, atendendo
as fungdes a exercer pelos candidatos a recrutar, o Jri, optou pela aplicagéo dos seguintes métodos de selegéo:

- Para os candidatos que estejam a cumprir ou executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caraterizadoras
dos postos de trabalho em causa, bem como para os candidatos em situagéo de valorizagéo profissional que,
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuicdo, competéncia ou atividade: Avaliagdo
Curricular, Entrevista de Avaliacdo de Competéncias e Exame Medico.
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- Para os restantes candidatos: Prova de Conhecimentos, Avaliagéo Psicologica e Exame Médico.

Estes métodos de selegéo séo valorados através dos seguintes pardmetros de avaliagéo:

1. PROVA DE CONHECIMENTOS (PC), que visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competéncias
técnicas dos candidatos necessérias ao exercicio da fungédo, comporta uma tnica fase, é de realizagéo individual,
incide sobre contelidos de natureza especifica diretamente relacionados com as exigéncias da fungéo e reveste
natureza pratica e tedrica, sendo que a componente tedrica assume a forma oral.

1.1. A Prova de Conhecimentos consistiré em executaruma simulagéo pratica de aplicagéo de massa betuminosa
em area delimitada, incluindo preparagéo da superficie, aplicagdo, nivelamento e compactagéo.

1.2. A Prova de Conhecimentos sera classificada de acordo com os seguintes pardmetros de avaliagéo:

A - Atitude perante a tarefa

Avaliagéo do interesse, empenho, sentido de responsabilidade, espirito de equipa e entreajuda, confianga em s
proprio antes e durante a execugéo da tarefa.

Valoragao:

1 valor - Revela pouco ou nenhum interesse, empenho, responsabilidade e confianga;

2 valores — Revela razoéavel interesse, empenho, responsabilidade e confianga;

3 valores — Revela bastante inferesse, empenho, responsabilidade e confianga.

B - Escolha dos materiais, ferramentas e utensilios

Apreciagao da ulilizagéo dos materiais, ferramentas e utensilios adequados na execugéo da tarefa.
Valoragéo:

2 valores— Revela dificuldades na sele¢éo dos materiais e no relacionamento dos mesmos com as ferramentas e
utensilios a utilizar na execugdo da tarefa;

3,5 valores — Revela razoavel capacidade de selegdo dos materiais e de refacionamento dos mesmos com as
ferramentas e utensilios a utilizar na execugao da tarefa;

4 valores — Revela bastante facilidade na sele¢do dos materiais e no relacionamento dos mesmos com as
ferramentas e utensilios a utilizar na execugdo da tarefa.

C - Regras de higiene e seguranga do trabalho

Avaliagéo do conhecimento das normas e procedimentos de higiene e seguranga exigidos para o desempenho da
tarefa.

Valoragao:

1 valor— Demonstra pouco ou nenhum conhecimento das regras de higiene e seguranga necessérias e relaciona-
as com dificuldade as condigdes de trabalho. Manifesta ter poucos habitos de higiene e segurangana execugdo
da tarefa e na utilizagdo dos instrumentos de frabalho;

3 valores— Demonstra razoavel conhecimento das regras de higiene e sequranga necessarias e relaciona-as com
as condigdes de trabalho. Manifesta ter alguns habitos de higiene e seguranga na execugao da tarefa e na
utilizagéo dos instrumentos de trabalho,
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4 valores - Demonstra bom conhecimento das regras de higiene e seguranca necessarias e relaciona-as com
facilidade as condigdes de trabalho. Manifesta ter bastantes habitos de higiene e seguranga na execugaoda tarefa
e na utilizagdo dos instrumentos de trabalho.
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D - Qualidade de execugao da tarefa

Avaliacédo do dominio técnico da tarefa executada.

Valoragao:

0 valores — Auséncia de qualquer execucéo,

1 valor - Tarefa incompleta e executada com deficiéncias significativas,

2 valores — Tarefa incompleta e executada com poucas deficiéncias;

3 valores — Tarefa incompleta e executada sem deficiéncias,

4 valores — Tarefa completa e executada com deficiéncias;

5 valores — Tarefa completa e executada com poucas deficiéncias;

6 valores — Tarefa completa e executada sem deficiéncias.

E - Rapidez de execugdo da tarefa

Avaliagao da rapidez com que executa a tarefa.

Valoragao:

0 valores — Ndo consegue executar a tarefa dentro do tempo concedido (20 minutos),
1,5 valores — Executa a tarefa de forma completa no periodo compreendido entre 11 e 19 minutos;

3 valores — Executa a tarefa de forma completa em menos de 10 minutos.

1.2. A classificacéo da Prova de Conhecimentos resulta da soma aritmélica simples da valoragéo oblida em cada
um destes pardmetros de avaliagdo, numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as

centésimas, nos sequintes termos:

PC=A+B+C+D+E
Em que:
PC =Prova de Conhecimentos
A = Atitude perante a tarefa
B = Escolha dos materiais, ferramentas e utensilios
C =Regras de higiene e seguranga do trabalho
D = Qualidade de execugdo da tarefa

E = Rapidez de execugéo da tarefa
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1.4, Duragdo méaxima da Prova de Conhecimentos Pratica: 20 minutos.

1.5. Bibliografia de apoio para a Prova de Conhecimentos:
1.5.1. Documento de Apoio - Tarefas e Materiais Associados ao Posto de Trabalho de Assistente
Operacional (Asfaltador).
1.5.2. Folheto sobre Equipamentos de Protegéo Individual— Folheto elaborado pelo Departamento de Satide,
Higiene e Seguranga da Cdmara Municipal de Lisboa.
1.5.3. Folheto sobre as Regras de Ulilizagéo do Fardamento e Equipamento de Protegéo Individual — Folhefo
elaborado pelo Departamento de Satide, Higiene e Seguranga da Cémara Municipal de Lisboa.
1.5.3. Para efeitos de realizagédo da Prova de Conhecimentos, esclarece-se o seguinte:
1.5.3.1. Durante a realizagéo da Prova de Conhecimentos néo pode ser consulfada a bibliografia mencionada no
ponto 1.5,
1.5.3.2. A bibliografia mencionada no ponto 1.5. sera disponibilizada na Plataforma de Gestéo de Processos de
Recrutamento da Camara Municipal de Lisboa em hitp./recrutamento.cm.lishoa.pt.

2. AVALIACAO PSICOLOGICA (AP), que visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou
competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias supra definido no
Ponto Il. da presente Ata, podendo comportar uma ou mais fases.

2.1. A Avaliagdo Psicol6gica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Néo Aplo.

3. AVALIAGAO CURRICULAR(AC), que visa aferir os elementos de maior relevéncia para o posto de trabalho a
ocupar, entre os quais a habilitacdo académica ou nivel de qualiﬁbag:éo, a formagdo profissional, a experiénda
profissional e a avaliagdo do desempenho, com base na anélise do respetivo curriculo.

Assim serdo considerados e ponderados os seguintes elementos:

3.1. Habilitagio Académica (HA) ou nivel de qualificagdo certificado pefas entidades competentes, numa escala
de 0 a 20 valores, da seguinte forma:

3.1.1. Pela detengéo da escolaridade obrigatoria legalmente eXigida.......cwwwssrveervsieesivvssiviveene 19 vAlOres;
3.1.2. Pela detengéo da escolaridade superior & obrigatoria legalmente exigida.............................20 valores;
3.1.3. Caso o candidato detenha vinculo de emprego publico obtido através de substituicdo de defencéo da

escolaridade obrigatéria por formagéo profissional e, ou, experiéncia profissional................... 18 valores;

3.1.4. Para efeitos de valoragdo da Habilitagdo Académica, esclarece-se que so seré considerada a Habilitagio
Académica, nos termos dos pontos 3.1.1 ou 3.1.2. devidamente comprovada pordocumento idéneo e concluida

até ao termo do prazo de apresentagao de candidaturas.
3.2. Formagio Profissional (FP), em que serdo consideradas as areas de formagéo e aperfeicoament

profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessérias ao exercicio da fungéo a
desempenhar, numa escala de 0 a 20 valores.
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3.2.1. Assim, partindo de uma base de 6 valores a atribuir a todos os candidatos, com ou semformagéo profissional

ou com formagéo profissional que nao esteja documentada, serdo ainda consideradas as seguintes situagoes:

3.2.1.1. Formagdo Profissional diretamente relacionada com o desempenho da fungéo, adquirida através de ages
de formacéo, acdes de sensibilizagdo, seminérios, coléquios, congressos, simpdsios, entre outros, do seguinte

modo:

= AtE 30 NOTAS (INCIUSIVE)....oovvvvmmmsissssses e rs e cee et it st s s sss s st s s s oo vne e ven o2, VEAIOTES
=08 31 Hara5 816 BONOTAS (NCIUSIVE) ercessrisissssssmmisissssmssmmmms st s s s esasvand) VOGS
-De 61 horas até 90 ROTAS (INCIUSIVE)...uuu.cevvvrreerere oo e ettt et ses s sss s assssssesssssssnsoosvesenveeeenneene 4. VEIOFES
D08 91 Horasats 120 Foras {INCIISIVE), cmismsssmsisiasmmm s st -Valoes
-De 121 horas até 150 horas (INCIUSIVE). .....c..iuecceiieiaririiiiiieeciec it 6 valores
D@ 151 horas afe 200 NOras (GIUBIVE) s sty s s s i e s SR s Saass 7 valores
-De 201 horas até 250 horas (INCIUSIVE).........c..ccuririiiiieiciiccc e 8 valores
~SUBBTIOEA 250 NOPIE. v mrnenacsss i T R S B A S B R e T 10 valores

3.2.1.2. Porcada participagao em agdes de formagéo, agdes de sensibilizacéo, seminarics, coloquios, congressos,
simposios, entre outros, em &rea indiretamente relacionada com o desempenho da
519127 o O e e D 0,5 valores, até ao maximo de 4 valores.

3.2.1.3. Para efeitos de valoragdo da Formagao Profissional, esclarece-se o seguinte:

a) S6 sera considerada a Formagéo Profissional devidamente comprovada por documento idéneo e concluida até

ao termo do prazo de apresentagéo de candidaturas;

b) No que respeita ao ponto 3.2.1.1,, o jlri procederé & soma da totalidade das horas de formagéo frequentadas,
atribuindo-the a pontuagéo que lhe corresponde na referida grelha;

¢) Relativamente & Formagéo Profissional prevista no ponto 3.2.1.1., em cujos certificados apenas e discriminada
a duragéo em dias, é atribuido um total de 6 horas por cada dia de formagéo, de modo a ser possivel converter

em horas a respetiva duragéo;

d) Quanto a Formagéo Profissional prevista no ponto 3.2.1.1., em cujos certificados néo seja indicada a duragao,

em horasou dias, é atribuido um total de 6 horas, de modo a ser possivel converterem horas a respetiva duragéo;

e) No caso de, no documento comprovativo de concluséo da formagéo profissional do ponto 3.2.1.1., existir
discrepéncia entre o nimero total de horas da formagéo e o nimero de horas efetivamente assistidas, sera este
liltimo o contabilizado.

3.3. Experiéncia Profissional (EP), em que seréa considerado o desempenho efetivo de fung6es com incidéncia
sobre a execucéo de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, sendo

contabilizado o tempo de experiéncia detido pelo candidato no exercicio de fungbes inerentes a categoria de
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Assistente Operacional, desde que respeitantes a atividade de Asfaltador, numa escala de 0 a 20 valores, do
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sequinte modo:

3.3.1. Até um ano de experiéncia profissional em Servigos da Administragéo Publica.........................8 valores
3.3.2. Por cada 12 meses completos a mais de experiéncia profissional em Servicos da Administragéo
PUBNCE: ... e oonvssmmemmsmnssosieiis st e Lo S o i S S VA acrescem 2 valores, até ao maximo de 12 valores.
3.3.3. Para efeitos de valoragdo da Experiéncia Profissional, esclarece-se que s6 sera valorada a experiénda
profissional devidamente comprovada por documento idéneo e que refira expressamente o periodo de duragéo da
mesma e contenha a discriminagdo das fungdes efetivamente exercidas.

3.4. Avaliagio do Desempenho (AD) relativa a Ultima avaliagdo homologada, em que o candidato cumpriu ou
execulou afribuigdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar, multiplicando -se por4,
de forma a ser expressa numa escala de 0 a 20 valores.

3.4.1. Para efeitos de classificagédo da Avaliagdo do Desempenho, esclarece-se que apenas sera considerada a
Avaliagdo do Desempenho devidamente comprovada por documento idoneo e que refira expressamente a
avaliagdo final, mediante a respetiva mengéo quantitativa.

3.4.2. Caso o candidato ndo possua, por razées que ndo lhe sejamimputaveis, a avaliagéo do desempenho, o Juri
deve prever, face ao disposto na alinea ¢) do n.° 2 do artigo 20.° da Portaria, um valor positivo a considerar na
formula classificativa, pelo que atribuiré 2,5 valores, atendendo ao fixado no sistema integrado de gestdo e
avaliagéo do desempenho na Administragéo Piblica quanto & avaliagéo final, prevista n.° 6 do artigo 50.° da Lei
n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, alterada pela Lei n.° 64-A/2008, de 31 de dezembro, na redagao dada pelo
Decreto-Lein.° 12/2024, de 10 de janeiro e aplicada aos servigos da administragdo autarquicacom as adaptagdes
constantes do Decreto Regulamentar n. © 18/2009, de 4 de setembro.

3.5. A classificacdo da Avaliagao Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as
centésimas, sendo a valoragdo obtida através da média aritmética ponderada das classificagoes dos parametros
a avaliar, de acordo com a seguinte formula:
AC=0,2HA+03FP+0,3 EP+0,2AD
Emque:
AC = Avaliagdo Curricular
HA = Habilitagdo Academica
FP = Formagdo Profissional
EP = Experiéncia Profissional
AD = Avaliagao do Desempenho
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4. ENTREVISTA DE AVALIAGAO DE COMPETENCIAS (EAC), que visa obfer informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o
exercicio da funcdo em apreco.

4.1. A Entrevista de Avaliacdo de Competéncias, composta porum conjunto de questdes diretamente relacionacas
com o perfil de competéncias supra definido no Ponto [l, é avaliada numa escala de 0 a 20 valores e pretende
aferir a presenga ou auséncia das competéncias descritas no respetivo perf.

4.2. Duragéo aproximada da Entrevista de Avaliagéo de Competéncias: 1 hora e 30 minutos.

5. EXAME MEDICO (EM), em que se pretende avaliar as condigbes de satde fisica e psiquica dos candidatbs
exigidas para o exercicio da fungéo.
5.1. O exame médico sera realizado atendendo ao estabelecido nos critérios clinicos para avaliagdo dos Riscos
Profissionais identificados na Avaliagdo de Riscos especifica elaboradapelos Servigos de Seguranga do Trabalho
do Departamento Saude, Higiene e Seguranga (DSHS) da CML, assim, como os indicadores de Satide
Ocupacional inerentes ao Protocolo de Prevengéo e Vigilancia de Satde por categoria profissional.
5.2. Plano Nacional de Vacinagéo atualizado.
5.3. Questionarios de antecedentes pessoais e profissionais.
5.4. Indicadores de satide geral e de Satde Ocupacional
5.5. AUDIT C, Teste Fagerstrdm, Teste Richmond, ASSIST;
5.6. Questionario da higiene sono

5.6.1. Apneia do sono (Questionario STOP-BANG);

5.6.2. Questionério da qualidade do sono (Pitisburgh) e Sonoléncia (Epworth)
5.7. Questionario de Lesées Musculo-esqueléticas (LMELT)
5.8. Exames Analiticos Gerais: Hemograma completo, Glicemia, Creatinina, Gama-GT, TGO, TGP, Colesterol
Total, Colesterol HDL, Triglicéridos, Acido trico. Urina Il
5.8.1. Exames Analiticos Especificos: pesquisa de imunidade contra o virus da Hepatite B (Atc Anti-HBs) e
eventual vacinagéo,
5.9. Rastreio da visual com escalas ou com lentes: escala optométrica de Snellen, Wecker, Testes de viséo
cromatica de Ishihara, avaliagdo do campo visual.
5.10. Rastreio da acuidade auditiva: audiograma tonal (dependendo do exame objetivo do médico poderéo ser
pedidos outros exames complementares ou pedidos pareceres de outras especialidades).
5.11. Rastreio da fungéo Cardiaca: eletrocardiograma simples (dependendo do exame objetivo do médico poderéo
ser pedidos outros exames complementares ou pedidos pareceres de outras especialidades).
5.12. Rastreio de patologia pulmonar ativa: RX Térax PA (complementarmente ao Exame objetivo do médico);
eventual Espirometria simples (dependendo do exame objetivo do médico poderdo ser pedidos outros exames

complementares ou pedidos pareceres da especialidade de Pneumologia).
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5.13. Rastreio de LMELT - Lesbes Misculo-esqueléticas Ligadas ao Trabalho: RX Coluna vertebral total em carga

(2 planos), RX Joelhos (2 planos).

5.14. Avaliagio Clinica completa com Exame Objetivo: Anamnese, Exame ectoscpico (pele e mucosas

saudéaveis), Exame neurologico sumario, Exame do aparelho respiratério, Exame do aparelho cardiovascular,

Exame do aparelho digestivo, Exame oftalmolégico, Exame otorrinolaringolégico, Exame do aparelho

osteoarticular, Exame estomatolgico, Exame biométrico. Avaliagdo do desenvolvimento de referéncia para a

idade e sexo, da fungdo enddcrina e metabdlica.
5.14.1. salienta-se a relevéancia da afitude preventiva dos frabalhadores ao ar livre em relagéo a exposigéo
profissional a radiagéo solar e o risco acrescido de lesdes dermatolégicas com evolugdo cumulativa;
5.14.2. salienta-se a relevancia da prevengéo da exposigdo profissional nesta atividade a lesées misculo-
esqueléticas ligadas ao trabalho (LMERT) quer nas solicitages intensivas da atividade mecénica dos
membros superiores, quer nas posturas estaticas e fletidas, quer na movimenta¢do manual de cargase o
seu efeito cumulativo de risco;
5.14.3. salienta-se a relevéncia da prevengdo da exposigdo profissional nesta atividade associada a
vibragbes dos instrumentos ou equipamentos mecénicos como potencial de provocarlesoes neurolégicas
e lesdes musculo-esqueléticas ligadas ao trabalho (LMERT) e o diagnéstico precoce do seu efeito
cumulativo e comorbilidades;

5.15. Os candidatos devem no Exame Médico, ser portadores de toda a informagéo clinica que dispdem e de

relatdrios clinicos das especialidades médicas que os assistem. Assiste ao candidato o dever de colaboragéo.
5.15.1. Apéds a consulta médica convocada formalmente, ndo serdo aceites pedidos de reavaliagéo ou
repeticao do Exame Médico, nem aceites exames e informagéo clinica adicional relevante que tenha sido
previamente omissa deliberadamente pelo candidato, com o objetivo de néo colaboragéo comos servigos

clinicos.

5.16. O Exame Médico é avaliado através das mengdes classificativas de Apto e N&o Apto, no cumprimento da

legislagéo aplicavel.

6. ORDENAGAO FINAL
6.1. Cada um dos métodos de selecéo é eliminatério, pela ordem constante da presente ata, considerando-se
excluido do procedimento o candidato que ndo comparega a realizagéo de um método de selegdo ou que tenha
uma valoraggo inferiora 9,5 valores, ou que tenha obtido umjuizo de Néo Apto, néo Ihe sendo aplicado o método
de selegdo sequinte, de acordo com o estabelecido no n.° 4 do artigo 21.° da Portaria.
6.2. A ordenagéo final resulta da formula abaixo indicada e seré expressa na escala de 0 a 20 valores, resultando
da média aritmética ponderada e expressa até as centésimas dos resultados obtidos nos métodos de sele¢do
aplicados:

OF =PC
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OF =0,50 AC + 0,50 EAC
Emque:
OF = Ordenagéo Final
PC = Prova de Conhecimentos
AC = Avaliagdo Curricular
EAC = Entrevista de Avaliacdo de Competéncias
6.3. Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou atividade
caracterizadoras dos postos de trabalho em causa, bem como para os candidatos em situagao de valorizacio
profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéo, competéncia ou atividade (e que
ndo tenham declarado afastar a aplicagdo da Avaliagdo Curricular e da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias
no formulario de candidatura), os métodos de seleg¢do a aplicar sdo a Avaliagéo Curricular (AC), Entrevista de
Avaliagéo de Competéncias (EAC) e Exame Médico (EM).
A férmula a aplicar a estes candidatos é OF =0,5 AC + 0,5 EAC, desde que tenham obtido a mengéo classificativa
de Apto no Exame Médico.
6.4. Para os restantes candidatos, os métodos a aplicar séo a Prova de Conhecimentos (PC), a Avaliagéo
Psicolégica (AP) e o Exame Médico (EM).
A formula OF = PC é aplicada aos candidatos sujeitos aos métodos de selegédo Prova de Conhecimentos desde
que tenham na Avaliagdo Psicolégica e no Exame Médico mengéo classificativa de Aptos.
6.5. A lista de ordenagéo final dos candidatos aprovados é unitaria, ainda que lhes tenham sido aplicados

diferentes métodos de selegéo.

Ponto IV - Estabelecer critérios de ordenagéo preferencial

Subsistindo 0 empate em caso de igualdade de valoragdo na ordenagéo final apos a aplicagéo dos critérios de
ordenagéo preferencial referidos non.° 1 e na alinea a) do n.* 2 do artigo 24.° da Portaria e nostermos da alinea
b) do citado n.° 2, aplicar-se-do os seguintes critérios de ordenagdo preferencial:

1.° - Os candidatos com mais tempo de experiéncia profissional na drea de atividade (Asfaltador) para qual o
procedimento concursal é aberto, até ao termo do prazo fixado para a apresentacéo das candidaturas;

2.°- Os candidatos detentores de um vinculo de emprego publico portempo indeterminado, até ao termo do prazo
fixado para a apresentagao das candidaturas;

3.°- Os candidatos com mais anfiguidade em servigos da Administracdo Autérquica, independentemente do tipo
de vinculo e da drea de atividade, até ao termo do prazo fixado para a apresentagéo das candidaturas;

4.° - Primazia na submissao da candidatura na plataforma de recrutamento do Municipio de Lisboa - data, hora e

minuto, contados desde a Ultima alteragéo & candidatura.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, de cujo contetido se lavrou a presente ata, que depois de
lida e achada conforme, foi assinada e rubricada pelos membros do Juri.
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0 1.° Vogal Suplente ; gF Efetivo 0 2.° Vogal Suplente

Doz Ao

Jorge Manuel Maia Gouveia Anténio VYjlorino Alelbia Pedroso Antonio Manuel Costa Alvim
Branquinho
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